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Senhor Vereador -
o Vereador abaixo, amparado no regime to interno

e na Lei Orgânica do Município, requer após a análise e aprovação do plenário
que seja encaminhado expediente a Direção da Corsan, para a realização de
estudos no sentido da constnlção de uma barragem de captação de água no rio
Cravo, ao mesmo tempo a construção de uma estação de tratamento de água
próximo a Frinape ou no Bairro Presidente Vargas.

JUSTIFICATIV A

Devido as constantes estiagens e com o aumento
acentuado da população Erechinense, a atual barragem de captação, bem como
a estação de tratamento, não vem atendendo as necessidades da população,
onde diversos bairros de nossa cidade sofrem com a falta de água. Tendo o
referido rio volume acentuado de água, podendo suprir as necessidades por
muitos anos, além de situar-se em região mais plana, que facilitaria o
recalque, a estação de tratamento, localizar-se-ia em parte da cidade de grande
altitude, podendo abastecer em mais de 80% da cidade por gravidade,
podendo a Companhia ter uma economia substancial.

Sala das Sessões, 29 de março de 1999.

J R LOSS
Vereador Líder aa Bancada do PTB

AP
Reuni o: 05 9B.' L I 9...2.2...-

~


	00000001

